
    Nº 1406, quinta-feira, 26 de março de 2020

DECRETO N° 37.676, de 26 de março de 2020.

 

Isenta consumidores da tarifa social de água e
esgoto e possibilita a postergação do vencimento
dos clientes comerciais cadastrados junto à
Companhia Águas de Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a edição, pelo governo do Estado, do Decreto n. 515, de 17
de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o Território Catarinense, nos termos
do COBRADE n. 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à
COVID-19, e estabelece providências;

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO os potenciais efeitos danosos à economia local em virtude da
suspensão das atividades econômicas em decorrência da pandemia da COVID-19 declarada pela
Organização Mundial da Saúde;

DECRETA:

Art. 1º Ficam isentas do pagamento da tarifa social de água e esgoto as pessoas de
baixa renda já cadastradas junto à Companhia Águas de Joinville pelo período de 60 dias.

Parágrafo único. A isenção será aplicada às faturas com vencimento em abril e
maio de 2020.

Art. 2º Os comerciantes (economias comerciais) que consumirem até 10m³ (dez
metros cúbicos) de água nos meses de março e abril poderão solicitar a prorrogação do vencimento
das faturas por até 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Aplica-se a regra do caput para as faturas com vencimento em
abril e maio de 2020.
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/03/2020, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975510 e o
código CRC CDB9379F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 
PORTARIA Nº 051/2020/SMS

 

Designa Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de
Credenciamento 002/2020 firmado entre o Instituto
Betel de Saúde Ltda e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville/SC
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Credenciamento 002/2020 firmado entre o Instituto
Betel de Saúde Ltda e o Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC:

 

I - Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;
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d) Scheila Soraia Gomes Lopes, Matrícula 26.889;

e) Luan Correa 48704;

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula 45.979;

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação

3 de 51

Nº 1406, quinta-feira, 26 de março de 2020



através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 050/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5965775 e o
código CRC E4EF3EE0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 054/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal
da Gerência de Acompanhamento de Processos
NAT-Jus.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

Considerando o disposto no Decreto nº 28.017 de 2016, que aprova
a Instrução Normativa SEI nº 10/2016, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo
Gestão - Certificação de Documento Fiscal, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal da Gerência de Acompanhamento de Processos
NAT-Jus:

I - Andrei Popovski Kolaceke, Matrícula nº 45.561; 

II -  Dayane Mebs, Matrícula nº 48.618;

III - Fátima Irene dos Santos Moser, Matrícula nº 48.059;

IV - Thais Cidral Testoni, matrícula nº 43.861; e

V - Thaisa Collet dos Santos Delforge, Matrícula n° 48.459.

 

Art. 2º Aos servidores designados no art. 1º desta portaria compete atestar os
documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico para o
documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12,
IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência do documento fiscal deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 do Decreto nº 28.017 de 2016:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta-corrente);

h) Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato)

IV - Não deverá haver rasuras no Documento Fiscal;

V - Comprovação da regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente
ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação.

§ 1º As certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para
conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 048/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5969350 e o
código CRC C73E9338.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 051/2020/SMS

 

Designa membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle - CAC do Termo de
Parceria nº 064/2019/PMJ (4556024) que celebram
o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, com a
interveniência do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville e o Instituto Priscila Zanette

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle - CAC do Termo de Parceria nº 064/2019/PMJ (4556024) que
celebram o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com a
interveniência do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e o Instituto Priscila Zanette:

 

I - Membros do Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Adilson da Silva - CPF: 007.240.359-40

b) Suplente: Alan Regis Ramos da Silva - CPF 476.324.960-68

 

II - Membros do Instituto Priscila Zanette:

a) Titular: Rosa Ramos Fernandes Joesting - CPF 475.044.719-68

b) Suplente: José Valdemar da Silva - CPF 503.792.839-72

 

III - Membros servidores da Unidade de Serviços Especiais

a) Titular: Jeruslaine Roeder Espíndula, matricula n º 33.999

b) Suplentes: Rubia Harmel, matricula nº 46.522.

 

Art. 2º Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle -
CAC acima designados compete:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Termo de Parceria;

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos conveniados,
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bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados;

III - Conhecer e observar o disposto no termo de parceria firmado entre as
partes, bem como o disposto no procedimento que lhe deu origem.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5969536 e o
código CRC BD3EF049.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 052/2020/SMS

 

Designar membros e servidores para a Comissão
de Acompanhamento e Controle - CAC do Acordo
de Cooperação nº 079/2019/PMJ
(5344576) celebrado com a Fundação Educacional
da Região de Joinville – FURJ, mantenedora da
Universidade da Região de Joinville – UNIVILLE
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle - CAC do Acordo de Cooperação nº 079/2019/PMJ
(5344576) celebrado com a Fundação Educacional da Região de Joinville – FURJ, mantenedora da
Universidade da Região de Joinville – UNIVILLE:
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I - Membros do Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Adilson da Silva, CPF 007.240.359-40

b) Suplente: Jaqueline Schreiner Terra,  CPF 008.252.259-65

 

II -  Membros da Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE

a) Titulares: Josiane Costa Riani, CPF 038.455.586-10

b) Suplentes: Paulo Henrique Condeixa de França, CPF 872.057.699-49

 

III - Membros servidores do Núcleo de Apoio a Rede de Atenção à
Saúde/NARAS:

a) Titular: Aline Gabrielle de Souza, Matrícula 50.097

b) Suplente: Roselaine Elisa Radtke, Matrícula 40.328

 

 

Art. 2º Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle -
CAC acima designados compete:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Acordo de Cooperação;

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos conveniados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados;

III - Realizar reuniões no mínimo semestralmente, emitindo relatório de seu
parecer;

IV - Conhecer e observar o disposto no termo de colaboração firmado entre as
partes, bem como o disposto no procedimento que lhe deu origem.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 027/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5969555 e o
código CRC 8CAD84EA.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 053/2020/SMS

 

Designa servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Acordo de
Cooperação nº 079/2019/PMJ (5344576) celebrado
com a Fundação Educacional da Região de
Joinville – FURJ, mantenedora da Universidade
da Região de Joinville – UNIVILLE

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Acordo de Cooperação nº 079/2019/PMJ (5344576) celebrado com a Fundação
Educacional da Região de Joinville – FURJ, mantenedora da Universidade da Região de Joinville –
UNIVILLE:

 

I - Servidores do Núcleo de Apoio a Rede de Atenção à Saúde/NARAS: 

a) Aline Gabrielle de Souza - matrícula 50.097,

b) Roselaine Elisa Radtke - matrícula 40.328.

 

Art. 2º Compete aos servidores da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização acima designados: 

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento do objeto do Acordo de Cooperação;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do Acordo de
Cooperação, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

IV - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do Acordo
de Cooperação.

V - Conhecer e observar o disposto no Acordo de Cooperação firmado entre as
partes, bem como o disposto no procedimento que lhe deu origem.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 045/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5969568 e o
código CRC 77AEFE53.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 056/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
medicamentos do Hospital Municipal São José e da
Central de Abastecimento Farmacêutico, bem
como para compor a Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de medicamentos do Hospital Municipal São José e
da Central de Abastecimento Farmacêutico, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam
designados em portaria específica:

I -   Barbara Aline Teixeira, Matrícula 40.326;

II - Fernanda Tavares, Matrícula 20.237;

III - Janaina Helena Rizzatti Cuzinsky, Matrícula 41.423;

IV - Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, Matrícula 45.145;

V - Luciano Teixeira Raymundo, Matrícula 42.491;
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VI - Magnoli Luchezi, Matrícula 48.945;

VII - Mariana Luiza Faria, matrícula 47.900;

VIII -  Oldemar Nunes Filho, Matrícula 48.905;

IX - Patricia Rodrigues S. Viana De Oliveira, Matrícula 27.548;

X - Rita Aparecida de Benedictis; Matrícula 42.399;

XI - Thais Torrens Tavares, Matrícula  47.690; e

XII - Verusa Aparecida Vieira Maçaneiro, Matrícula 26.876.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
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serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Ana Beatriz Budal, Matrícula 24.202; e

II - Sueli Uhlemann, Matrícula 43.571.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 008/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5969589 e o
código CRC 97873D79.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 14/2020
 
 

A Subprefeita da Subprefeitura Centro Norte, no exercício de suas atribuições, nos termos
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do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços,
conforme Pregão Eletrônico nº 198/2019, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, cujo objeto é contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e Seinfra.

 

Fiscais

 

Ricardo Alves Coan, matricula 36071 Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372  Efetivo

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matricula 16959 Efetivo

Ronaldo Mielke, matricula 35386  Suplente

Leonam Roberto Hopfe, matricula 45587 Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/03/2020, às 08:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5925147 e o
código CRC 19134BA5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 32/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 657/2019, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é a contratação de serviço técnico especializado em Segurança e Infraestrutura
de Redes

 

Fiscal Requisitante:

Edson Emanoel Antoniassi Lopes - Titular

Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Técnico:
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Nilton Rohricht Junior  - Titular

Guilherme Pfutzenreuter - Suplente

 

 

Fiscal Administrativo:

Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5974277 e o
código CRC C89EF728.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 188/2020/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores ELISIANE SCOTTINI, matrícula 35511 e ROSANA SEGUNDA CARNEIRO,
matrícula 44335, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores LÍRIA EIKO DE BARROS, matrícula 46468 e FABIANA ROHDEN
FILGUEIRAS, matrícula 43196, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) DEISE TATIANE CORRÊA PEREIRA, matrícula
47700.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5976396 e o
código CRC FBDFBCA5.
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EXTRATO SEI Nº 5977595/2020 - SES.UOS.ATI

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

 

Contrato TERMO DE DOAÇÃO - Período: 26/03/2020 à 31/12/2020.

Empresa: ASSOCIAÇÃO JOIN.VALLE , inscrita no CNPJ 33.218.910/0001-02.

Objeto: O objeto do presente instrumento consiste na doação sem encargos, pela
DOADORA , de cessão não onerosa de licenças de uso do software TIFLUX - GESTAO
DE ATENDIMENTO para os órgãos e entidades do Sistema único de Saúde de Joinville
/SC, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, conforme condições e
quantidades especificadas no Anexo 1 deste Termo de Doação; 

Teto Mensal: NÃO SE APLICA. 

Verba: NÃO SE APLICA

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977595 e o
código CRC C331D7D1.

 

EXTRATO SEI Nº 5946892/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 20 de março de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 220/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre aquisição de material de cabo para transmissão de dados. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias: nº 181/2020 -
 6001.12.361.1.2.2169-3.3.90 Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação -
Secretaria de Educação; nº 193/2020 - 6001.12.361.1.2.2172-3.3.90 Fonte 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação; nº 194/2020 -
 6001.12.361.1.2.2172-3.3.90 Fonte 119 - Transferência do FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação; nº 195/2020 -  6001.12.361.1.2.2172-
3.3.90 Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com os memorandos SEI nº 5750458 e 5750514 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2020, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 13:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5946892 e o
código CRC D633DEA3.

 

EXTRATO SEI Nº 5950702/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 22 de março de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa ALINE DAVID - SAUDE
DOMICILIAR, localizada à  Rua Veríssimo Marques, 1.096, Bairro Centro, São José dos Pinhais,
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CEP 83.005-410, inscrita no CNPJ sob o nº 18.736.299/0001-02, através do Termo de Contrato
nº 024/2020, celebrado entre as partes em 05/03/2020, através do Pregão Eletrônico nº 010/2020 a
dar início aos serviços de Contratação de serviço de Fisioterapia Motora Respiratória
domiciliar para atendimento de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de
25/03/2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Akadenilques de Oliveira M
Souza Kudla, Gerente, em 26/03/2020, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5950702 e o
código CRC D9CED9F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5974673/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 639/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INFOTRIZ
COMERCIAL EIRELI - EPP, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de material de papelaria através do Pregão Eletrônico n.º 002/2019 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 013/2019 – Ata de Registro de Preços n.º 1106/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 25/03/2020, no valor de R$ 29.364,30 (vinte e nove mil trezentos
e sessenta e quatro reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5974673 e o
código CRC AD5BEE84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975360/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 637/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COINTER
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 25/03/2020, no valor de R$ 26.719,44 (vinte e seis mil setecentos e dezenove reais e quarenta e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975360 e o
código CRC AD367415.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5974306/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 636/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada JOÃO MED - COM.
DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 25/03/2020, no
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valor de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5974306 e o
código CRC 5371F0D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5974434/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 635/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada JOÃO MED - COM.
DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José, assinada em 25/03/2020, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5974434 e o
código CRC C5FD1F38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975172/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 634/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA ONIX
- EIRELI - ME, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José, assinada em 25/03/2020, no valor de R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975172 e o
código CRC 3C76E846.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975224/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 640/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada JOÃO MED - COM.
DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 25/03/2020, no
valor de R$ 19.030,06 (dezenove mil trinta reais e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975224 e o
código CRC DCF699FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975281/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 638/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CARDIOTRONIC
IMP. E COM. DE PROD. MEDICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 25/03/2020, no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975281 e o
código CRC 4C31836A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975624/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 665/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em
geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 27/03/2020, no
valor de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975624 e o
código CRC 58AA15FF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975614/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 654/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em
geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 27/03/2020, no
valor de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975614 e o
código CRC D1426932.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975684/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento

25 de 51

Nº 1406, quinta-feira, 26 de março de 2020



n° 653/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
26/03/2020, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975684 e o
código CRC 9B68D8D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975692/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 663/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
26/03/2020, no valor de R$ 88.609,20 (oitenta e oito mil seiscentos e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975692 e o
código CRC 7C96DD41.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975756/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 662/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral
e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 26/03/2020, no valor de R$
2.764,50 (dois mil setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975756 e o
código CRC E665328B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975779/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 661/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIAMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
26/03/2020, no valor de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

27 de 51

Nº 1406, quinta-feira, 26 de março de 2020



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975779 e o
código CRC E59C7984.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975962/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 669/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 26/03/2020, no
valor de R$ 3.352,25 (três mil trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975962 e o
código CRC 4CC69CE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5975947/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 656/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
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pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 26/03/2020, no
valor de R$ 4.209,00 (quatro mil duzentos e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975947 e o
código CRC D5FAFF28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5976026/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 655/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 26/03/2020, no
valor de R$ 181,00 (cento e oitenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5976026 e o
código CRC 442D7533.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5976048/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 659/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 26/03/2020, no
valor de R$ 550,40 (quinhentos e cinquenta reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5976048 e o
código CRC DC359B7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5974446/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 389/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DEVANT CARE COMERCIAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 18/03/2020, no valor de R$
11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5974446 e o
código CRC 46C04788.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5977458/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 657/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e
contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 26/03/2020, no valor de R$
18.342,00 (dezoito mil trezentos e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977458 e o
código CRC C826CA18.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5977467/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 668/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e
contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 26/03/2020, no valor de R$
2.418,00 (dois mil quatrocentos e dezoito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977467 e o
código CRC FFC4AFCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5977440/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 664/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PHARMEDICE
MANIPULACOES ESPECIALIZADAS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
26/03/2020, no valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977440 e o
código CRC A3AC37E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5977412/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 660/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL
EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José, assinada em 26/03/2020, no valor de R$ 10.189,80 (dez mil cento e
oitenta e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977412 e o
código CRC 0F2E57D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5977386/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 666/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes
para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 26/03/2020, no valor de R$ 1.900,80
(um mil e novecentos reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977386 e o
código CRC D0DC94C5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5975416/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.
Contrato: 054/2020 - Período: 26/03/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ 85.359.073/0001-
27.
Objeto: Aquisição de material em MDF e acessórios para o Hospital Municipal São José de Joinville,
conforme Pregão Eletrônico nº 043/2020.
Valor: R$ 28.922,00 (vinte e oito mil novecentos e vinte e dois reais).
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238 e 544 – 47001.10.302.6.2.2304.4.4.90.00 –
238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975416 e o
código CRC 4D5EDC45.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5974418/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.
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Contrato: 053/2020 - Período: 26/03/2020 à 22/09/2020. 
Empresa: Medpoa Comercio de Material Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ 10.807.173/0001-
70.
Objeto: Aquisição de materiais saneantes para atendimento de demanda do Hospital Municipal São
José de Joinville, conforme Dispensa de Licitação nº 124/2020.
Valor: R$ 69.700,00 (sessenta e nove mil e setecentos reais).
Verba: 540 -3.47001.10.302.6.2.2304 .0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5974418 e o
código CRC BD169B9C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5976739/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Contrato:  045/2020 - Período: 26/03/2020 à 31/12/2020. 

Empresa: CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA, inscrita
no CNPJ 04.539.279/0001-37.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas
(laboratório de apoio) para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville (Laboratório Municipal,
Pronto Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José, conforme
Pregão Eletrônico nº 050/2019.

Valor: R$ 430.109,81 (quatrocentos e trinta mil cento e nove reais e oitenta e um centavos).

Verba: 501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 18:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5976739 e o
código CRC 93A45525.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5971914/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2020, destinada a AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIOS.

CONTRATADA: ARTERRA MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 09.535.464/0001-77,
estabelecida na Avenida Getúlio Vargas 470, Anita Garibaldi, Joinville-SC.

CONTA FINANCEIRA: 5650 - Móveis Utensílios.

DATA: 26/03/2020

PRAZO: 30 (TRINTA) dias

VALOR: R$ 19.006,00 (DEZENOVE MIL E SEIS REAIS).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/03/2020, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/03/2020, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2020, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5971914 e o
código CRC D937B887.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 5971313/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 163/2020, destinada à Aquisição
de Materiais kit refil para bomba de infusão, afim de atender as ações judiciais nº 0048224-
36.2005.8.24.0038 - para atendimento do paciente  A.N.S. -, nº 0039562-83.2005.8.24.0038 - para
atendimento do paciente C.L. -, nº 0019681-18.2008.8.24.0038 - para atendimento da paciente
L.B.Z -, nº 0039904-94.2005.8.24.0038 - para atendimento da paciente P.D.R.Valor Total: R$
56.473,20. Fundamento legal: Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5971313 e o
código CRC 42C36191.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5950425/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 22 de março de 2020.

Termo de Credenciamento: 014/2017 (assinado em 14/12/2017).
4º Termo Aditivo que ALTERA a cláusula VI, Parágrafo Único - Programação Físico
Orçamentária, do Contrato nº 004/2019, para tornar a previsão de quantitativo e valor mensal em
quantitativo e valor anual. Termo assinado em 26/03/2020
Objeto: Prestação de serviços de exames/ Procedimentos com finalidade diagnóstica do Grupo 2
/ Sub Grupo 8 - Diagnóstico por Medicina Nuclear – In Vivo* (Cintilografia) em pacientes
externos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Edital de Credenciamento nº
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002/2000.
Empresa: Centro de Medicina Nuclear de Joinville Ltda EPP.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5950425 e o
código CRC F5D3AED4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5964113/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 152/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: J. R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, inscrita no CNPJ sob o
nº 21.467.572/0001-55

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 90 (noventa) dias.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 027/2019

VIGÊNCIA: 03/07/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 26/03/2020, às 11:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5964113 e o
código CRC 5EF8C330.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5971834/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DR Empreiteira de Mão de Obra Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
17.670.694/0001-77

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 03 (três) meses,
contados a partir de 18/04/2020 e 11/07/2020, respectivamente.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 027/2019

VIGÊNCIA: 11/10/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2020, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5971834 e o
código CRC AA969B01.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5972168/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 25 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 044/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Freitag Laboratórios Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.743.183/0001-99

OBJETO: ACRÉSCIMO do objeto contratual correspondente a 7,8105% (sete inteiros e oito mil
cento e cinco décimos de milésimos por cento) do valor inicial do contrato.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 026/2018

VIGÊNCIA: 11/09/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 26/03/2020, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5972168 e o
código CRC A074503D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5977376/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 102/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Acácia Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 09.116.134/0001-47

OBJETO: ACRÉSCIMO do objeto contratual correspondente a 24,8772% (vinte e quatro inteiros
e oito mil setecentos e setenta e dois décimos de milésimos por cento) do valor inicial do contrato.

VALOR: R$ 802.191,78 (oitocentos e dois mil cento e noventa e um Reais e setenta e oito
centavos).
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 017/2019

VIGÊNCIA: 11/09/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 26/03/2020, às 15:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977376 e o
código CRC 8626A762.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5968925/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 25 de março de 2020.

Contrato: 258/2015 (assinado em 16/04/2015).
16º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, vindo a vencer em 16/10/2020. Esta renovação se faz necessária devido à
necessidade desta Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 5942291/2020 - SES.UOS.ATL e DESPACHO SEI
Nº 5952324/2020 – SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir de 16/04/2020. Termo
assinado em 26/03/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de transportes, na forma do Pregão
nº. 015/2015.
Empresa: Transdico Transportes e Fretes Ltda.
Verba: 497 - 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2020, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2020, às 18:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5968925 e o
código CRC CD20796B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5975489/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARCELO TONOLLI no Processo
Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2020, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975489 e o
código CRC 8B005FD5.

 

42 de 51

Nº 1406, quinta-feira, 26 de março de 2020



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5975996/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TALITA ANDREIA DALAZEN
CAMPO no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2020, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975996 e o
código CRC 99683146.

 

DECISÃO SEI Nº 5973778/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Requerimento Administrativo nº 010/2020/NAT

Solicitante: O. D. A.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 5964825), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário O. D. A., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de sunitinibe 50mg em favor do Solicitante

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 26/03/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5973778 e o
código CRC 5FF93277.

 

DECISÃO SEI Nº 5977602/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

 

Requerimento Administrativo nº 006/2020/NAT

Solicitante: E. M. S. A.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Fátima

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 5963701), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária E. M. S. A., assistida pela UBSF
Fátima, que objetivava o fornecimento  de suplemento alimentar adulto em pó, em conformidade
com as especificações definidas pelo prescritor, em favor da Solicitante. 
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Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 26/03/2020, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977602 e o
código CRC 774A9ADF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 5967576/2020 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de março de 2020.

 

 

RESOLUÇÃO Nº 026/2020       

 

Convocação para realizar a 180ª Assembleia Geral Extraordinária do CMS por
videoconferência

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, através do seu Presidente junto com Mesa
Diretora do CMS, no uso de suas competências regimentais e com base na lei nº 8.619, de 04 de
outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do CMS e dá outras providências; e com
base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que trata do Regimento Interno do CMS, vem
apresentar as seguintes considerações para, ao final, expedir a aprovação.

 

Considerando o decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020 do Governo Municipal de Saúde de
Joinville no Art. 1º que diz “Fica decretada situação de emergência no Município de Joinville, para
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus, de importância internacional”;

Considerando o decreto nº 515, de 17 de março de 2020 do Governo do Estado de Santa Catarina
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que “declara situação de emergência em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº
1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e
estabelece outras providências”;

Considerando o decreto nº 515, de 17 de março de 2020 do Governo do Estado de Santa Catarina
no Art. 3º que diz “Ficam suspensos, em todo território catarinense, pelo período de 30 (trinta) dias,
eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou privado, incluídas excursões, cursos
presenciais, missas e cultos religiosos”.

Considerando decreto nº 509 de 17 março de 2020 do Governo do Estado de Santa Catarina no
Art. 12 - I que diz “avaliar a imprescindibilidade da realização de reuniões presenciais, adotando,
preferencialmente, as modalidades de áudio e videoconferência”;

Considerando o Art. 10º - XIII, do Regimento Interno do Conselho Municipal da Saúde "decidir,
'ad referendum', com a Mesa Diretora, acerca de assuntos emergenciais, comunicando
posteriormente o assunto aos conselheiros, por meio eletrônico e submetendo o seu ato à deliberação
do Plenário, em assembleia subsequente”.

 

DECIDE APROVAR “ad referendum’’, com fundamento no artigo 10º - XIII do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, a convocação para realizar a 180ª Assembleia
Geral Extraordinária do CMS, por videoconferência, no dia 02/04/2020 das 18h30min às
20h30min.

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 25/03/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/03/2020, às 14:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/03/2020, às 18:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5967576 e o
código CRC AA4657E4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 129/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
015/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa CONAUT CONTROLES
AUTOMATICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 150/2019.

 

Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 621 - Gestor Titular

Jean Trágibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Carlos Humberto Saade, Matrícula n° 887 - Fiscal Titular

Roberto Rivelino Rodrigues, Matrícula n° 1202 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/03/2020, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5971843 e o
código CRC 8C40CB5F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 130/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
160/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Projesan Saneamento
Ambiental LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de produtos
químicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 087/2019.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Tiago Andriolli, Matrícula n° 775- Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2020, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5978190 e o
código CRC DA327001.
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